
MENSAGEM Nº 355 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto total ao Projeto de Lei nº 4.261, de 2012, de 2011 (nº 503, de 2011, no Senado Federal), 
que “Denomina Rodovia Presidente João Goulart o trecho da rodovia BR-153 compreendido 
entre o Município de Cachoeira do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, e o Município de Marabá, 
no Estado do Pará”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual restituo 
dois exemplares dos respectivos autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.396, de 8 de 
julho de 2022. 

 

 

Brasília, 8 de julho  de 2022. 
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